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  ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2015 

Ref.: Aquisição de 200 metros de Pedra Brita Graduada, para utilização da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, conforme 

inciso II, art. 24 da Lei 8.666/93. 

A documentação referente à dispensa de licitação n°  009/2015 atende a todos os requisitos do artigo 24 , inciso II, da Lei 8.666/93. 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e  autorizo a dispensa de licitação n° 009/2015 para a aquisição do produto 

supramencionado. 
PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito, 30 de novembro de 2015. 
Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 264/2015 

Determina recesso nas repartições públicas  e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA 

Artigo 1º Fica declarado Recesso nas Repartições Públicas Municipais, no período de 23 de dezembro de 2014 a 03 de janeiro de 2015, tendo em vista as 

festividades alusivas ao Natal e ao Final de Ano: 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos serviços essenciais, tais como: coleta de lixo; limpeza pública; saúde; assistência social; dentre 

outros que não admitem paralisação, os quais deverão funcionar normalmente. 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 02 dias do mês de dezembro de 2015. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 
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